
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

3. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILlAÇo E JULGAMENTO 

Dist. 

/ 

OBJEIO— 	- 

rcnc 	.o 

RECTE - 

RECDO. - 	-. 

NCr$ 

AUTUAÇÃO 

Aos 	dias do mês de 

do ano de 19 . 	Secretaria da Junta de Conciliação 

e Julgamento de 	 autuo a 

que segue 

................................ Secretaria   

- 	- 	 - 	 -. 	 ..- 	 • 

MOD, 1 	 - 

JJ n.Õ 



- 	
- ADVOCACIA - 

Exmo. Sr. Dr, Juiz Presidente da J.C.J. desta apita1. 

1 	Protoeolo 

Etr2d&22I7'V  

ti 	Ç / / 

JC0 DE1ILP0N R0N0L4,P0 9  brasileiro, casa 
do, mecnioo, residente e domiciliado n/apita1 à rua. Tamoio , 

quadra 38, lote 13 - setor Urias Maga1hes, vem, respeitosamen 
te, através de s/advoado, M.J,, à presença de V. Fxa. ofere = 
cer Ação f?eclamat6ria Trabalhista contra DUARTE & IA LTDA, si 
ta à Av. Anhanguera., 5.454 —Campinas e o faz pelos ftop e fun 
damentos sentes : - 

Çue o reclamante foi admitido em 20/1/68 
e demitido em 27/5/71, pela reclamada, onde ganhava 50% de co 
missão, até outubro de 1968. Daí para. c, passou a ganhar ape 

nas Cr$ 240,00, fi'o e mais 20% de comissão, na funço de mac 

nico, até ser despedido, na data acima mencionada; 

Que houve alteração unilateral do contrato 
de trabalho, resultando prejuízos ao reclamante, conforme artj 
go 468 da C.L S T., e, ao ser despedido, no recebeu a diferença 
de comisso em razão da a1teraço do contrato, R.Semanal Remu= 

nerado, diferença do 132 sal.rio, diferença de férias e diferen 
ça do F.G.P.S.. 

ssim, rquer a V. Ea. a notificação da fir 
ma reclamada para comparecer em audiencia a ser previamente de 

signada por V. Exa, conteste a obrigaço, se quiser, sob pena 

de revelia e no final seja. condenada ao pagamento das parcelas 

Diferença de comissão em razão da alteraço..Cr$ 1.800,00 

Rep. semanal Remunerado ..................... . 4 1.800 9 00 
D1ferençado13Qsa1ario.,....,,,.,.., 	225,00 

150,00. 
)1ferençadoF.G,T.S.....,. .... ..,,. ........ .C1.4 	316,00 

Cr$ 4.291,00 
Protesta—se por todos os meios de provas em direito per= 

mitidas, depoimentos, testemunhas, perícias - etc. 

Pede deferimento. 

Goiânia. 29 de 7inho de 1971. 

014,3380l. 

RAIMUNDO LUÍOSA (ORADO 

Av, Anhanguera, n.' 3.060 - 1. 1  andar - sala 9 - fone: 6-2271 - Goiânia - Goiás 

- - 
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Pro cura ço 

Por este instrumento particular de procuração 

eu, Jogo Demilton Roncolato, brasileiro, casado, mecânico, 

residente e domiciliado kesta Capital à Rua Tamoio, quadra 

n2 38, lote 13 - Setor Urias Magalhes, nomeio e cons -t±to 

o meu bastante procurador e advogado o Dr. Raimundo Lusto-

sa Corado, brasileiro, solteiro, ,profissional da advocacia 

para o fim especial de intentar Ação Reclamatcria Trabalhis 

ta contra a firma Duarte & Cia. Ltda, situada à Av. Anhan-.'/ 
uera, 5.454 - Cinas, podendo o outorgado procurador usar 

os poderes da ".c1usuia ajudiea" e, ainda, as ressalvas - 

do artigo 108, do C.P.Civil, arrolar testemunhas, recorrer 
de qualquer despacho ou sentença,fazer ae&Pdo, receber di-

nheiro e dar quitação, inquirir, transigir, em fim praticar 

os demais atos necessriosao fiel desempenho do presente / 

mandato, inclusive substabelecer. 

Goiânia, 29 de junho de 1.971. 

Jogo Demilton Roncolato - 
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JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 

Di.id , .uartu 

Âv Anbanguera, r 5cLi 

ta 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Jc.o 	4•3 	;OflC& :ltt) 

Fica V. s.a notificado pela presente, a comparecer perante esta 

	

Junta de Conciliação e Julgamento, 	 -----------------............. --..... - ..... 

, 	às 	 . .... ..... 

horas do dia 2.
(.---- ) do mês de JiIh97L 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.aoferocer  as provas que julgar neces-

sárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S.a  à referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto 

à matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. S.a  estar presente, independentemente 

do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir 

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas 

declara96es obrigarão o preponente. 

---- del 7I  

( 

•Chefeerre 
• 	 I, ••.•••  
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Certifico  

fr,i xpeida 	LL4ÇL•O (La sentença de fLs. 

p4O registrado postal no. - . .•. 
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- 	 PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 
JCJ DE BELO HORIZONTE 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. N.° JCJ- 801 / 71 

Aos 27  dias do mês de julho 	do ano de 19 71 	?3' 50  horas, 
em sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conciliação e Julgamento de Belo 
Horizonte, sob a presidência do Dr. Domingos A. M. Batista 

11 M. M. Juiz do Trabalho, presentes os srs. 	Orlando B. orres 

vogal representante dos empregadores, e 	Levy da V. Cunha 
vogal representante dos empregados, para conhecer 	 da 
reclamação ajuizada por 	JOÁO DEMILTON RONCOLATO 	 contra 

DUARTE & CIA LTA 	 , relativa ad.comisso 
repous os ,d.132 sá1rio, ferias ,dlf. FGTS 

no valor de NCr$ 4.291,00 

Aberta a audiência, foram, de ordem do M. M. Juiz Presidente, apregoa- 

das as partes,presentes, estando o Recte. acompanhado dc dr.Rajmundo Lu 

tosa Corado e a Recda representada pelo sr. Geraldo da Costa Abrantes do / 
Dep. de Contabilidade, acompanhado do dr. Henrimar Rocha. 

Em seguida, pela Presidencia foi. dito ,digo, mandado 4ue se consignas 

se na aba c1esta audincia um voto de profundo pesar p10 falecimento do sr. 

José Vigilato da Cunhpai do sr.Voggo ,digo, Vogal dos Empregados cujo / 
passamento se deu na cidade de Sacramento no Estado de Minas Gerais, mandou 

mais a í9reslden h ia que tal fato fosse comunicado a familia enlutada. 

Pelas partes foi dito que se haviam conciliado nas seguintes condi6es. 

A Reeda. pagara ao Recte. prr saldo do pedido inicial a importância / 
de crl.000,00 no dia 2 de agosto proximo.To logo o Recte. receba a importar 

eia do úoordo dará a Reeda. plena e geral quitação para nada mais reclamar/ 
com fundamento na inicial. 

Custas, pelas partes no valor decr 8i!o. 
Nada mais havendo, encerrou-se a audi "  

id 
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28 	julho 	71 

IlmQ.Sr. 

Pelo presente, fica V.S. notificados  

a comparecer perante esta Junta de Conci1iaço e Jul 
grnento de Goinia, a fim de efetuar o pagamento da 
importncia de Cr 140970 ( quarenta cruzeiros e sete 

do 
te e 

ta centavos ), quantia esta relativa as custas 
processo 3CJ_0 801171, em que.V.S$. e reclaman 
Duarte & aia. Ltda. reclamado. 

Atene losamente, 

K 

PATJLO ROBERTO FLEURY DA S. ESOUZA/ 

Qe fe de Secretaria. 

A0  I1in. Si'. 
Jd O DEMILTON RONCOLATO; 

Rua Tamei 	Q1- 3 	1 

foi L; 	 • 

9 
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29 	3ulho 	71 

IlmQ. Si', 

Pelo presente, rica V.sa. nocificado, 
comparecer perante esta Junta de Gonciliaço e Jul-

gamento deo1n1a, a fiz de efetuar a pgamento da 
importncia de Cr$ 14C,70 ( quarenta cruzeiros e sete, 
ta centavos ), quantia esta relativa as custas do 

o 
processo JCZ-Q 801/71, em que V.S. e reclaniado 	e 
Joo Deinilton Roncolato- reclamante. 

Atenc to amente, 

- 

PAULO ROBERTO FLEUR! DA S. E SO,ØZA 
Chefe de eertaria, 

DUARTE & CIA. LTDA; 
Av. Anhanguera, 5.14514 Campinas. 

''nnco qu cï ~_ 	57'7/»  
M expedkia a vot'iflcaçao 
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o 

so 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO - T R T - 3.a REGIÃO 

GUIA DE RECOLHIMENTO N.° / 19 

Junta de Conciliação e Julgamento 

ORGÃO EMITENTE: 	
de 	.; Tribunal Regional do Trabalho da 3a  Região 

PROCESSO N.° 	801/171.  .............. .... 

RECLAMANTE OU RECORRENTE: oio ieri1to.a c ricolato. 

RECLAMADO OU RECORRIDO: 	
& Cia Ltd. 

.t...  
vai ao Serviço de Arrecadação de Custas e Emolumentos desta Junta (ou Tribunal) recolher a 

importância de NCr$ 	 ( 
kõ,8o 

referente a 
custas. 

(Custas e Emolumentos) 

da sentença 	 NCr$ ................................................................................................................................................................................. 

da execução 	 ................. ................ .. ...... .................... NCr$ 

do agravo 	 ... .... ........................................ NCr$ ......................................... ——— 

do contador 	 .............................. ——— ...................... 	NCr$ ............ .... ....... ............ ........... 

do traslado 	 ................................ NCr$. ...... .... ..... ............................ 

do 	inquérito 	 ................................. ........ .... 	NCr$.... ............... .... ........... ............ 

do recurso 	 --- ..................... NCr$...  ............ ... ------- .----- .............. 

da certidão 	 .......................... .------- 	NCr$ ................. .......... .....-------------- 

do depósito prévio NCr$..............................................  



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO - T R T - 3 REGIÃO 

GUIA DE RECOLHIMENTO N.° /19 
112 	71. 

..............................................Junta 	de 	Conciliação 	e Julgamenta 

ORGÃO EMITENTE: 
de 	; Tribunal Regional do Trabalho da 3•a  Região 

• 	 o1nia 

° . N PROCESSO .. ......

8OI7'71. 
RECLAMANTE OU RECORRENTE: 

Jo i.em.iton onoo1ato. 
RECLAMADO OU RECORRIDO: 

Duarte & ia Ltd., 

Duait & CIa Lt:tfr., 
vai ao Serviço de Arrecadação de Custas e Emolumentos desta Junta (ou Tribunal) recolher a 

importânciade 	NCr$..  --------------- .... ——— ......... ............................... .( ............... .. .................. ................. .......... ... ...... ..................--- ...........------ 

0. ) referente a 	
. CruZeirOs oitenta 

(custas e Emolumentos) 

 da 	sentença 	 .......................................... ............................... ... .................... 	NCr$ 

 da 	execução 	 ..-------------------------------- ................... .----------------- 	NCr$ 

 do 	agravo 	 .--------- .. ................................ 	.. ............ ......NCr$ .................. .............................  

 do 	contador 	 ......................... ............... .... ----- .................. ——— ............... 	NCr$ 

 do 	traslado 	 ......... ........ ....................... .............................. 	NCr$. ............................. .................  

 do 	inquérito 	 .............................. . ............................ .............. 	NCr$ ........ ...................................... 

 do 	recurso 	 . --- .---------------------- .------------------ ..---------- .............. .NCr$ 	...................... ....................... 

 da 	certidão 	 .............. .. ........................ .................. ...... ... ...... .---- 	NCr$ ..... .---------------------------------------- 

 do depósito prévio ................ .... ... 	NCr$.  ................. ...... .... ..... ...... .... .. 

........................................................ ............ .NCr$ 

............. ——— ... .NCr$ ................. ..................... ———— 

(Por extenso) 	 .......................................................................... 
( qL.rit crirç e oitdiata cnt) 

de 19 ......................................................................................................... .. 	. 

	 75 
...  

oinia 	 2 

Assinatura 



PODER JUDCIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3.^ REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TËRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aos 02 dias do mês de 	agosto 	do ano de mil novecentos 

e setenta .um , nesta cidade de , na Secretaria 

desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, Chefe de Secretaria, 

compareceram o Reclamante ......J.QO RONCOLO 
(Representação quando houver) 

e o Reclamado DURTE .... & --- I.LT1L ------------ . ............ ............................. .......................... .. e por êste 
(Representação quando houver) 

ultimo me foi dito que, em cumprimento a 	
. acôrdo celebrado 
	 presente 

reclamação fazia entrega ao Reclamante da importância de NCr 	1,.QOO,.00 

( hum mil cruzeiros) 

relativa ao Qc.JCJ-801/7. 

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando por êste têrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogável quitação para nada mais exigir com respeito ao objeto da presente 

reclamação, seja a que título fôr. 

E, para constar, foi lavrado êste têrmo, que vai assinado por mim, 

Chefe de Secretaria, e por ambas as partes. 

SECRETÁRIO 

/ 	
RECLAMANTE 	 .. 

1 

............... 

\\ RECLAMAD\O  

Fi- 

MOD. 18 


